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INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL 

Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do 

Comando do Exército 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMITÊ DE AUDITORIA 

 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE AUDITORIA 

DO ANO DE 2024 

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às treze horas e 

trinta minutos, realizou-se a Primeira Reunião Extraordinária do Comitê de Auditoria – 

COAUD, do ano de 2024, da Indústria de Material Bélico do Brasil – IMBEL, sob a 

Presidência do Sr. LUCIANO José Penna, com as participações do Sr. ADEMIR Ribeiro 

Silva e da Sra. FABÍOLA Viana Falcão, membros do Comitê, e da Sra. ANGÉLICA 

Lessa de Aguiar Medeiros, Secretária Substituta do COAUD. 1. ABERTURA. O 

Presidente, fazendo referência ao previsto no Art. 3º, § 1º, da Resolução CGPAR nº 52, 

informou que a reunião seria exclusivamente para a manifestação e emissão de Parecer 

do COAUD, quanto à celebração do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2024-2025, da 

IMBEL. 2. DA ANÁLISE. O COAUD, tendo como referência a Nota Técnica SEI nº 

3795/2024-MGI, de 28/02/2024, o Ofício SEI nº 23556/2024-MGI, de 07/03/2024, a Nota 

Técnica nº 01-DP/IMBEL, de 14/05/2024, e o Parecer Jurídico AGI nº 45, de 14/05/2024, 

e, na forma do art. 3º, § 1º I, II, III, da Resolução CGPAR nº 52, de 26/04/2024, 

manifestou-se, no sentido da conformidade da proposta de Acordo Coletivo de Trabalho 

IMBEL 2024/2025, uma vez que se encontra demonstrado a importância de garantir a 

sustentabilidade financeira da empresa e a preservação dos interesses públicos, bem 

como observa a legislação vigente no ordenamento jurídico que aborda a matéria, 

resolveu, tendo em vista as atribuições e limitações inerentes ao escopo de sua 

atuação, emitir o Parecer nº 04/2024-COAUD, para que a IMBEL dê prosseguimento 

com o Alinhamento Negocial previsto pela Secretaria de Coordenação e Governança 

das Empresas Estatais – SEST/MGI. 3. ANEXO. Parecer nº 04/2024-COAUD, de 

16/05/2024. 4. ENCERRAMENTO. E como nada mais houve, o Presidente declarou 

encerrada a presente reunião às 14:00 horas desta data, agradecendo a presença e a 

participação de todos. Assim sendo, eu ANGÉLICA, Secretária Substituta do COAUD, 

lavrei a presente Ata, que, depois de lida e achada conforme, será assinada por todos 

os membros do Comitê. 

 

 

LUCIANO JOSÉ PENNA 
Presidente do COAUD 
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ANGÉLICA LESSA DE AGUIAR MEDEIROS 
Secretária Substituta do COAUD 


